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Excelentíssimo Senhor 

WENDER FERES DE LIMA Tti.1.10 DO LANCHE 

Presidente da Câmara Municipal 

ITURAMA/ MG  

REF.  INDICAÇÃO N° CM 243/2021 

0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, 

apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de solicitar ao Sr. 

Prefeito Municipal no sentido de verificar uma forma de  prestar auxílio As 

empresas  contratadasipelo Município era a prestação do  set-vivo de transporte 

escolar. (Perueiros 

, . 	. 
JUSTIFICATIVA 

A présente medida se justifica urna vez que as 

empresas foram devidamente contratadas pelo Município para a prestação do serviço 

de transporte escolar, no entanto, vem sendo impedidas de realizar o trabalho por 

conta da PANDEMIA e da stispérisão das aulas presenciais, o que tem levado essas 

pessoas ao desespero em face da impossibilidade de trabalhar e ter um rendimento 

para o sustento de suas famílias. 

ituiaina/NICi, 30 de maw° de 2021.  

Vereador Mar cio  
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